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	TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

	
	                       DESPORTIVA DE UBERLÂNDIA

	
	Lei  nº.  9.615 de 1998 –  Lei  9981 de 2000.

	
	



EDITAL 023/2009.
De ordem do Exmº.  Sr. Auditor Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça Desportiva de Uberlândia / MG, Dr. Rodrigo Manzi Pereira, ficam citadas às partes abaixo denunciadas, para na sessão ordinária de julgamento, convocada para o próximo dia 07 de dezembro de 2009 (Segunda-Feira) às 18:30 horas, no local de costume, Av. Rondon Pacheco, nº 6116, nos termos do art. 45 do CBJD, comparecer e apresentar defesa da acusação que lhes é feita como incurso no artigo do Código Brasileiro de Justiça Desportiva (CBJD) abaixo relacionado:
SEGUNDA COMISSÃO DISCIPLINAR
	PROCESSO
	0218 / 2009
	Auditor Relator
	Dr. Lucimar César da Silva 

	JOGO
	América F.C.  X   Minas F.C.  

	DENUNCIADOS

	ATLETA 
	EQUIPE
	ARTIGO

	Anderson Tavares Rosa 
	Minas F.C. 
	251,252 c/c 179 VI e 182


	PROCESSO
	0219 / 2009
	Auditor Relator
	Dr. Jaquiel Robimson H. Fonseca 

	JOGO
	Flamengo E.C.  X  Jaraguá E.C. 

	DENUNCIADOS

	ATLETAS
	EQUIPE
	ARTIGO

	Gledson Rodrigues Marins 
	Flamengo E.C.
	254 e 258 c/c 182

	Jefferson da Silva Caetano 
	Jaraguá E.C. 
	253,255 e 258 c/c 179 VI e 182


	PROCESSO
	0220 / 2009
	Auditor Relator
	Dr. Kelvio de Pádua Fernandes 

	JOGO
	A.A. Aurora  X   S.E. Luizote 

	DENUNCIADOS

	AGREMIAÇÃO
	EQUIPE
	 ARTIGO

	S.E. Luizote 
	S.E. Luizote 
	213 § 2º c/c 182 

	A.A. Aurora 
	A.A. Aurora 
	211 e 213 § 1º c/c 182 


	PROCESSO
	0221/ 2009
	Auditor Relator
	Dr. Hely José de Oliveira Filho 

	JOGO
	Tocantins E.C.  X   C.A. Guará 

	DENUNCIADOS

	PRESIDENTE 
	EQUIPE
	ARTIGO

	Wellington Mattos Marçal 
	Tocantins E.C. 
	274 c/c 179 VI e 182 


	PROCESSO
	0222/ 2009
	Auditor Relator
	Dr. Gedeão Epaminondas Camargo Neto

	JOGO
	C.E. Nova Aliança  X   S.E. Palmeiras  

	DENUNCIADOS

	ATLETAS
	EQUIPE
	 ARTIGO

	Wesley Araújo Ferreira 
	S.E. Palmeiras 
	250 e 254 c/c 179 VI e 182

	Juciley Miranda C. Rosa 
	S.E. Palmeiras 
	250 e 254 c/c 179 VI e 182

	
	
	


	PROCESSO
	0223 / 2009
	Auditor Relator
	Dr. Lucimar César da Silva 

	JOGO
	Santa Luzia F.C.  X   Vitória F.C. 

	DENUNCIADOS

	ATLETA 
	EQUIPE
	ARTIGO

	Municio Santos Messias 
	Santa Luzia F.C. 
	251, 252 c/c 179 VI e 182 


	PROCESSO
	0224/ 2009
	Auditor Relator
	Dr. Jaquiel Robimson H. Fonseca 

	JOGO
	E.C. Catarinense  X  Tibery E.C. 

	DENUNCIADOS

	ATLETA 
	EQUIPE
	ARTIGO

	Douglas Garcia Lopes 
	E.C. Catarinense 
	250 e 258 c/c 182

	Sergio Carlos Pereira 
	E.C. Catarinense
	250 e 254 c/c 182

	Rogério da Silva Santos 
	E.C. Catarinense
	251, 252 e 278 c/c 182 

	Michaell Eustáquio de Faria Elias 
	Tibery E.C. 
	250e 254 e 258 c/c 182 


	PROCESSO
	0225 / 2009
	Auditor Relator
	Dr. Kelvio de Pádua Fernandes 

	JOGO
	Vasco da Gama F.C.  X   E.C. Tubalina 

	DENUNCIADOS

	ATLETA
	EQUIPE
	ARTIGO

	Célio de Paula dos Reis 
	E.C. Tubalina 
	251 e 252 c/c 182 


	PROCESSO
	0228 / 2009
	Auditor Relator
	Dr. Hely José de Oliveira Filho 

	JOGO
	 A.A. Aurora   X    Tocantins E.C. 

	DENUNCIADOS

	ATLETA
	EQUIPE
	ARTIGO

	Wallison Batista Borges 
	Tocantins E.C. 
	254 e 182


	PROCESSO
	0229 / 2009
	Auditor Relator
	Dr. Gedeão Epaminondas Camargo Neto

	JOGO
	 Vasco da Gama F.C.   X   E.C. Catarinense 

	DENUNCIADOS

	ATLETA
	EQUIPE
	ARTIGO

	Wadson Martins Magalhães 
	Vasco da Gama F.C. 
	255 e 182


	PROCESSO
	0230 / 2009
	Auditor Relator
	Dr. Lucimar César da Silva 

	JOGO
	 Girassol F.C.     X    Jardim Brasília E.C.  

	DENUNCIADOS

	ATLETA
	EQUIPE
	ARTIGO

	Cláudio Antonio de Araújo 
	Girassol F.C. 
	254 e 182


	PROCESSO
	0231 / 2009
	Auditor Relator
	Dr. Kelvio de Pádua Fernandes 

	JOGO
	Jaraguá E.C.   X    Minas F.C. 

	DENUNCIADOS

	ATLETAS
	EQUIPE
	ARTIGO

	Alexandre Teodoro de Melo 
	Jaraguá E.C. 
	254 e 182

	Jardel Barbosa Pontes 
	Minas F.C. 
	258 e 182


Ficam as partes acima nomeadas intimadas, nos termos do art. 45 do CBJD, a comparecer à Sessão de Instrução e Julgamento designada, quando poderão apresentar as suas defesas, sob pena de revelia e confissão. As partes poderão se fizer representar por procurador, desde que atendidas os dispositivos do Código Brasileiro de Justiça Desportiva.
Parte superior do formulário
Uberlândia, 02 de dezembro de 2009.
Rodrigo Manzi Pereira 

Presidente TJDU
